
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N.159/2001. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE 
DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo com o disposto no 
artigo 16, inciso VII, do Estatuto da UnB, publicado no DOU n. 7, de 11/01/1994, e tendo 
em vista o constante do Documento de Indicação de Representantes da Pós-graduação s/n° 
de 10/12/2001, 

RESOLVE: 

Designar as discentes KÀRINA BARROS matrícula 00/70670 (IB/BOT), e 
TATIANA LOBATO LIMA (IPRIPOL) matricula 01/71221 para exercerem as funções de 
membros titulares junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), como 
representantes discentes dos cursos de pós-graduação da Universidade de Brasília (UnB), a 
partir desta data. 

Brasília,J7 de dezembro de 2001. 
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C.c.: GRE/VRT/SOCIIBIBOT/IPRJPOL/APG-IJnB/ACS/SCA. 


